LEI Nº2179  DE 05 DE MAIO DE 1999

RECEBE ÁREAS DE TERRA EM DOAÇÃO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em forma de doação de HUGO SELMO KAFER e sua mulher CLARY KAFER, também conhecida como Clary Stoffels Käfer,  as seguintes áreas de terras:

I  - UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a superfície de 457,14m², destinada a rua Travessa das Camélias, na cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medições e confrontações: NORTE, medindo 12,00m, confronta com herdeiros de Reinaldo Lanius; SUL, medindo 12,00m, confronta com a rua Vó Olinda; LESTE, medindo 38,10m, confronta com Dalia Schneider; e, OESTE, medindo 38,09m, confronta com Vilson Miguel Rhoden;

II - UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a superfície de  453,78m², destinada a rua Travessa das Azaléias, na cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medições e confrontações: NORTE,  medindo 12,00m, confronta com herdeiros de Reinaldo Lanius; SUL, medindo 12,00 m, confronta com rua Vó Olinda; LESTE, medindo 37,82m, confronta com João Olavo Stoffels; e, OESTE, medindo 37,81m, confronta com Dalia Schneider;

III - UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a superfície de 455,22m². destinada a rua Adolfo Hermes, na cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medições e confrontações: NORTE, medindo 12,00m,  confronta com herdeiros de Reinaldo Lanius; SUL, medindo 12,00m, confronta com a rua Vó Olinda; LESTE, medindo 37,94m confronta com Nayr Stoffels; e, OESTE, medindo 37,93m, confronta com João Olavo Stoffels;

IV - UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a superfície de  455,22m², destinada a rua Adolfo Hermes, na cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medições e confrontações: NORTE, medindo 12,00m, confronta com a rua Vó Olinda; SUL, medindo 12,00m, confronta com José Marcos Klein; LESTE, medindo 37,94m, confronta com Hugo Selmo Käfer;  e OESTE, medindo 37,93 m, confronta com Hugo Selmo Käfer;

V - UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a superfície de 458,22m², destinada a rua dos Três Mártires Riograndenses, na cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medições e confrontações: NORTE, medindo 12,00 m, confronta com a rua Vó Olinda; SUL, medindo 12,00M, confronta com Zeno Evídio Becker; LESTE, medindo 38,19m, confronta com Hugo Selmo Käfer; e OESTE, medindo 38,18M, confronta com Hugo Selmo Käfer;

VI - UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, com a superfície de  12.051,20m², destinada a rua Vó Olinda, na cidade de Salvador do Sul, com as seguintes medições e confrontações: NORTE, medindo 742,00 m confronta com a Avenida Duque de Caxias, quadra 69, rua Travessa  das Camélias, quadra nº 68, rua Adolfo Hermes, quadra nº 67, rua Travessa das Azaléias, e quadra nº 66; SUL, medindo 747,276m, confronta com a Avenida Duque de Caxias, quadra 71, rua dos Três Mártires Riograndenses, quadra nº 72, rua Adolfo Hermes e quadra nº 73; LESTE, medindo 21,00m, confronta com a Avenida Duque de Caxias; e, OESTE, medindo 16,00m, confronta com Reinaldo Hartmann;

VII - UM TERRENO URBANO, sem benfeitorias, lotes administrativos nºs. 0173, 0161, 0149 e 0137 da quadra 72, logradouro nº 47, com área de 1.825,44m², destinado a área verde, situado à rua Vó olinda, na cidade de Salvador do Sul, de forma irregular, lado par, distante 87,00 m da rua Adolfo Hermes, num quarteirão formado pelas rua dos Três Mártires Riograndenses, Vó Olinda, Adolfo Hermes e terras de Zeno Evídio Becker e José Marcos Klein, com as seguintes dimensões e confrontações: NORTE, medindo 48,00m, onde faz frente com a rua Vó olinda; OESTE:, medindo 38,01m, confronta com o Lote 0125 de Hugo Selmo Käfer; SUL, medindo 48,00m, confronta com as terras de Zeno Evídio Becker e José Marcos Klein; e, LESTE, medindo 38,05m, confronta com o Lote nº 0185 de Hugo Selmo Käfer;

Art. 2º Os imóveis descritos do artigo 1º, incisos I a VII, estão registrados no registro de imóveis de Montenegro, sob nº  29.045, Livro 2-RG em nome de HUGO SELMO KAFER e sua mulher CLARY KAFER, também conhecida como Clary Stoffels Käfer.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de maio de 1999


Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração




   Prefeito Municipal

